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475
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar que todos os policiais militares integrantes das Unidades Operacionais da Polícia Militar Estado de São Paulo sejam autorizados e instruídos a elaborarem o Boletim de Ocorrência Policial Militar Termo Circunstanciado (BO/PM-TC), quando no atendimento de ocorrências submetidas às disposições da Lei Federal nº 9.099, de 1995.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva sensibilizar Sua Excelência, o senhor Governador do Estado, para que determine a realização de estudos no âmbito da Secretaria de Segurança Pública, inclusive com a busca de entendimentos junto aos órgãos do Poder Judiciário Estadual, com vistas a propiciar condições para que nos 645 municípios do Estado de São Paulo, todos os policiais militares que atuam nas Unidades Operacionais, no atendimento de ocorrências de diversas naturezas, possam se valer dos termos do Provimento n° 758/2001, exarado pelo Conselho Superior da Magistratura, para procederem a elaboração do Boletim de Ocorrência Policial Militar - Termo Circunstanciado (BO/PM-TC).

Já se passaram mais de sete anos desde que o Provimento em questão, aplicado no âmbito do Poder Judiciário, orientou os senhores Juízes de Direito responsáveis pelas atividades do Juizado Especial Criminal, nos termos da Lei Federal n° 9.099/95, a aceitarem o Termo Circunstanciado (TC) lavrado tanto por policial civil, quanto por policial militar, neste último caso desde que o termo estivesse assinado, também, por um Oficial da Polícia Militar.

Na ocasião em que foi expedido, o Provimento n° 758/2001 suscitou questões de diversas ordens, chegando-se a rotulá-lo de inconstitucional sob a assertiva de que a elaboração de TC seria atribuição de Polícia Judiciária, atividade atribuída à Polícia Civil e, de conseguinte, o ato do Poder Judiciário estaria invadindo esfera de competência administrativa do Poder Executivo ao determinar atribuições para as Instituições Policiais do Estado, além de que, com tal decisão seriam retirados das ruas milhares de policiais para elaboração de TC.

O tempo revelou que nem uma, nem outra coisa ocorreu: a matéria não era inconstitucional, nem a Polícia Militar deteriorou sua prestação de serviço policial ostensivo por realizar atividades cartorárias, como é o caso da elaboração de TC. Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) arquivou, em 26-03-2008, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2862, ajuizada pelo Partido da República (PR) contra o Provimento 758/2001, do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, e a Resolução SSP 403/2001, prorrogada pela Resolução SSP 517/2002, ambas do Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, que facultam aos magistrados dos Juizados Especiais Criminais aceitarem termos circunstanciados lavrados por policiais militares. 

O PR sustentava que os atos normativos impugnados teriam usurpado competência legislativa da União para legislar sobre direito processual; ofendido o princípio da legalidade; atribuído à Polícia Militar (PM) competência da Polícia Civil  e, por fim, violado o princípio da separação dos Poderes.

A senhora ministra Cármen Lúcia, afirmou que não se trata de ato normativo primário (com fundamento na Constituição), mas sim de ato secundário (com fundamento em lei). Em conseqüência, não há violação a dispositivo constitucional e sim, quando muito, uma inconstitucionalidade reflexa ou oblíqua. Ou seja, se os atos efetivamente violarem a lei, tratar-se-ia de uma inconstitucionalidade, que não pode ser contestada por ADI.

Com efeito, o termo circunstanciado, previsto no artigo 69 da Lei Federal nº 9.099/95, é utilizado nos casos de delitos de menor potencial ofensivo. O termo substitui o inquérito policial, com o objetivo de tentar tornar mais rápida e eficiente a prestação jurisdicional em casos de infrações menos graves.

Ao atribuir ao policial militar de serviço a possibilidade de lavrar termo circunstanciado a ser encaminhado aos magistrados dos Juizados Especiais Criminais, o Secretário da Segurança Pública decidiu com acerto, pois escolheu uma forma de simplificar e racionalizar o trabalho da Polícia e de auxiliar a Justiça, trazendo benefícios para a população. Os policiais militares patrulham diuturnamente as ruas das cidades e, na quase totalidade das ocorrências de delitos, são os primeiros a tomarem conhecimento e as providências iniciais que as ocorrências exigem.

São Paulo foi o Estado pioneiro a adotar o procedimento previsto no artigo 69 da Lei Federal nº 9.099/95, sendo seguido pelo Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Pernambuco, Paraná, Mato Grosso do Sul, Alagoas e outros. 

O Titular da Secretaria da Segurança Pública da época, profundamente comprometido com o interesse público, após analisar o provimento e na condição de Chefe de ambas as Polícias, usou de muita sabedoria ao reconhecer a pertinência e relevância da matéria para a sociedade paulista, baixando a Resolução SSP-403, de 26-10-2001, que organizou a distribuição de tarefas entre os órgãos e agentes policiais para a otimização do serviço prestado à população, ratificando assim, perante o Provimento nº 758/2001, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência da Administração Pública visando o interesse público, razão de ser das instituições não privadas.

O policial militar, devidamente formado e treinado, plenamente investido do Poder de Polícia do Estado, bem como policial civil, nas mesmas condições, estão perfeitamente capacitados a realizar o registro de uma ocorrência de menor potencial ofensivo mediante a elaboração do Termo Circunstanciado e, com isto, reduzir os desgastes a que ficam expostas as pessoas que necessitam desse tipo de providência policial e nem sempre vão encontrar um Distrito Policial funcionando sob a direção de um Delegado de Polícia.

Quem poderá negar que a participação de Polícia Militar na elaboração de Termo Circunstanciado, quando se faz necessário o registro de ocorrência de delitos de menor potencial ofensivo, melhora o atendimento prestado à população, evitando que o cidadão desafortunado e aflito tenha que se deslocar até um Distrito Policial, nem sempre próximo do local dos fatos, nas grandes cidades, ali permanecendo por longo tempo para ser atendido, principalmente considerando-se a hipótese de que, muitas vezes, os policiais civis estão empenhados no atendimento de ocorrências de maior gravidade?

Ademais, deve-se considerar também o fato de que inúmeros Distritos Policiais, em municípios da Grande São Paulo e do Interior do Estado, não funcionam no período noturno, face à insuficiência de efetivos e outros fatores, de maneira que no caso da ocorrência de delitos de menor potencial ofensivo numa cidade pequena, que tem apenas a presença de integrantes da Polícia Militar como mantenedores da segurança pública local, a quem deve recorrer o interessado para ter o fato registrado perante a polícia para as providências judiciárias e judiciais mediatas? 

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível ao apelo dos servidores públicos militares do Estado de São Paulo é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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